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EMENDA DO DEPUTADO ASSIS MELO 

 

Substitui o artigo 9º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 4330, de 2004 
pelo seguinte artigo: 

Art. 5º É responsabilidade solidária da contratante garantir as 

condições de segurança, higiene e salubridade dos empregados da contratada, 

enquanto estes estiverem a seu serviço e em suas dependências ou em local 

por ela designado. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em relação à responsabilidade solidária, é inegável que os valores 

constitucionais erigidos a partir de 1998 exigem que o empreendedor observe a 

função social do contrato e da propriedade, indo além da simples busca do lucro 

e da supremacia da livre iniciativa. Com efeito, quando o empresário resolve 



explorar atividade econômica deve atentar para a observação do princípio 

constitucional fundamental da valorização do trabalho. Em outras palavras, não 

importa se na condição de empregador ou de tomador do serviço, é ele 

responsável pelo patamar mínimo civilizatório previsto no art. 7º da Carta 

Republicana. O corolário lógico deste raciocínio é a imputação da 

responsabilidade solidária na contratação terceirizada. 

Seria inconcebível retroceder, com exclusão de responsabilidade, 

especialmente quando se tenta reduzir os altos índices de acidente de trabalho e 

de doença ocupacional, estando, tais situações de responsabilidade até mesmo 

amparadas pelo Direito Comum, dentro da idéia de culpa da empresa tomadora 

dos serviços, já ocorrendo tal garantia nas relações de Consumo, por exemplo. 

Quanto à paridade entre os trabalhadores terceirizados e empregados 

diretos, a admissão de qualquer norma jurídica que permita ser o terceirizado 

tratado como empregado com direitos precarizados em relação aos empregados 

da tomadora do serviço, faz letra morta conteúdo constitucional, excluindo, 

paulatinamente, os empregados do sistema de proteção social. 

Este aspecto viola o princípio da isonomia previsto no artigo 5º da CF/88 e 

da vedação de tratamento discriminatório entre trabalhadores que executam as 

mesmas tarefas e idêntica situação (artigo 7º). 

 

Sala da Comissão, em        de abril de 2013. 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB/RS 

 

 


